
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA FINANCEIRA COORDENAÇÃO GERAL DE CONTABILIDADE E ACOMP DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

PARECER CONCLUSIVO DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL - CACS – FUNDEB

01. NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 02. UF

Prefeitura Municipal de Viana
Secretaria Municipal de Educação de Viana

ES

03. CNPJ 04. PROGRAMA 05. EXERCÍCIO

27.165.547/0001-01 Fundo Nacional  de  Desenvolvimento da Educação Básica  e 
Valorização do Magistério-CACS/FUNDEB

2025

06. PARECER DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL SOBRE A 
EXECUÇÃO DO PROGRAMA

Baseado  nas  informações  da  documentação  de  Prestações  de  Contas  dos  Recursos  da 

Educação,  encaminhados  ao Conselho de Acompanhamento  e  Controle  Social  do  Fundo  de 

Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da 

Educação - CACS-FUNDEB, referentes aos meses de janeiro a dezembro do ano de 2025, com o 

objetivo deste colegiado apreciar os demonstrativos contábeis da documentação supracitado. Foi 

convidado a Subsecretária Administrativa, Financeira e Orçamentária da Secretaria Municipal de 

Educação de Viana, Lidiana Chagas Cardoso para explanar de forma detalhada ao colegiado 

como  decorreu  todo  o  tramite  do  recurso  nesta  municipalidade.  No  primeiro  momento  foi 

explanado os meses de janeiro a agosto; e, em outro, dos meses de setembro a dezembro, bem  

como a prestação total do ano de 2025, foi convidado o Secretário Municipal de Finanças de 

Viana, o Sr. Rafael Oliveira Kirmse.

Dessa forma foram verificadas as documentações referentes à Prestação de Contas da utilização 

das verbas,  acerca  da destinação dos recursos e  sua aplicação,  no  que se  refere  aos 70% 

(setenta por cento) dos recursos do CACS/FUNDEB a serem investidos com remuneração dos 

profissionais do magistério da educação, bem como, a destinação e aplicação dos 30% (trinta por 

cento) para a manutenção e demais despesas com o desenvolvimento do ensino.

Os  balancetes  da  receita  no  município  de  Viana  no  ano  de  2025  contabilizaram  o  total  da 

transferência do FUNDEB R$ 121.855.340,25 (cento e vinte e um milhões, oitocentos e cinquenta 

e cinco mil, trezentos e quarenta reais e vinte e cinco centavos), constituídos da seguinte forma: 

Complementação VAAR R$ 565.231,14 (quinhentos e sessenta e cinco mil, duzentos e trinta e 

um  reais  e  quatorze  centavos);  Complementação  VAAT   R$  8.785.784,61  (oito  milhões, 
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setecentos e oitenta e cinco mil, setecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e um centavos); 

No  mesmo  período,  houve  aplicação  dos  recursos  do  fundo,  no  mercado  financeiro,  com 

rendimentos  no  montante  de  R$  2.281.581,36  (dois  milhões  duzentos  e  oitenta  e  um  mil,  

quinhentos e oitenta e um reais e trinta e seis centavos)

De acordo  com a  movimentação  bancária  a  Receita  Final  do  fundo  totalizou  o  valor  de  R$ 

124.136.921,61 (cento e vinte quatro milhões, cento e trinta e seis mil, novecentos e vinte um 

reais e sessenta e um centavos). Importante destacar que para fins de aplicação de recursos com 

pagamento de remuneração dos profissionais da educação básica exclui-se a Complementação 

VAAR o que resulta como base para computo do percentual mínimo de 70% (setenta por cento) o 

valor de receita de R$ 123.571.690,47 (cento e vinte três milhões, quinhentos e setenta e um mil,  

seiscentos e noventa reais e quarenta e sete centavos). De acordo com a Lei nº 14.113 de 25 de 

Dezembro  de  2020  -  FUNDEB,  a  parcela  mínima de  70% (setenta  por  cento)  dos  recursos 

recebidos, destinada exclusivamente ao pagamento, em cada rede de ensino, da remuneração 

dos profissionais da educação básica em efetivo exercício, entre os meses de janeiro a dezembro, 

concluiu que o detalhamento de despesas com pessoal dos profissionais da educação básica 

foram os seguintes valores e classificação orçamentária: contratação por tempo determinado no 

valor de R$ 43.670.495,01 (quarenta e três milhões, seiscentos e setenta mil,  quatrocentos e 

noventa e cinco reais e um centavo) e R$ 6.029.370,69 (seis milhões, vinte e nove mil, trezentos e 

setenta  reais  e  sessenta  e  nove  centavos)  com  a  complementação  do  VAAT  somando  R$ 

49.699.865,70 (quarenta e nove milhões, seiscentos e noventa e nove mil, oitocentos e sessenta  

e cinco reais e setenta centavos);  vencimento e vantagens fixo pessoal  civil  -  estatutário,  R$ 

33.236.591,76 (trinta e três milhões, duzentos e trinta e seis mil, quinhentos e noventa e um reais  

e setenta e seis centavos); Obrigações Patronais - INSS, totalizou o valor de R$ 5.869.275,09 

(cinco  milhões,  oitocentos  e  sessenta  e  nove  mil,  duzentos  e  setenta  e  cinco  reais  e  nove 

centavos);  Ressarcimento  de  despesas  de  pessoal  requisitado,  o  valor  de  R$  870.314,20 

(oitocentos e setenta mil, trezentos e quatorze reais e vinte centavos); e, Obrigações Patronais 

Intra Orçamentária – IPREVI, o valor de R$ 5.957.222,19 (cinco milhões, novecentos e cinquenta 

e sete mil, duzentos e vinte e dois reais e dezenove centavos); o que totalizou anual ao município  

de Viana o valor de R$ 95.633.268,94 (noventa e cinco milhões, seiscentos e trinta e três mil,  

duzentos e sessenta e oito reais e noventa e quatro centavos), representando o percentual de 

77,39092%,  aproximadamente  77,39%  (setenta  e  sete  virgula  trinta  e  nove  por  cento),  dos 
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recursos com despesas de pagamento da folha dos profissionais da educação básica. 

As despesas relacionadas à aplicação do máximo de 30% (trinta por cento) do fundo destinados à 

manutenção e demais despesas com o desenvolvimento do ensino, foram utilizados os recursos 

da  seguinte  forma:  Contratação  por  tempo  determinado  no  valor  de  R$  7.965,42  (sete  mil, 

novecentos e sessenta e cinco reais e quarenta e dois centavos); vencimentos e vantagens fixas  

pessoal civil, o valor de R$ 1.311.584,07 (um milhão, trezentos e onze mil, quinhentos e oitenta e  

quatro reais e sete centavos); Obrigações Patronais R$ 1.872,70 (um mil, oitocentos e setenta e 

dois  reais  e  setenta  centavos);  Obrigações  Patronais  Intra-Orçamentárias  R$  219.146,83 

(duzentos e dezenove mil, cento e quarenta e seis reais e oitenta e três centavos); Material de  

Consumo o valor de R$ 4.142.767,40 (quatro milhões, cento e quarenta e dois mil, setecentos e 

sessenta e sete reais e quarenta centavos); material, bem ou serviço para distribuição gratuita o 

valor de R$ 2.929.405,16 (dois milhões novecentos e vinte e nove mil, quatrocentos e cinco reais 

e dezesseis centavos); outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica R$ 11.512.909,16 (onze 

milhões, quinhentos e doze mil, novecentos e nove reais e dezesseis centavos); Equipamentos e 

Materiais Permanentes VAAT o valor de R$ 350.844,51 (trezentos e cinquenta mil, oitocentos e 

quarenta e quatro reais e cinquenta e um centavos) e VAAR no valor de R$ 361.984,54 (trezentos  

e sessenta e um mil, novecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos); obras e 

instalações, R$ 2.364.906,23 (dois milhões, trezentos e sessenta e quatro mil, novecentos e seis  

reais e vinte e três centavos) e do VAAT no valor de R$ 1.133.040,92 (um milhão, cento e trinta e  

três  mil,  quarenta  reais  e  noventa  e  dois  centavos);  e  aquisição de imóveis  no  valor  de  R$  

842.859,36 (oitocentos e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e trinta e seis 

centavos. Totalizando o valor de R$ 25.179.286,30 (vinte e cinco milhões, cento e setenta e nove 

mil,  duzentos  e  oitenta  e  seis  reais  e  trinta  centavos),  o  que  representa  a  aplicação  de 

20,28347889%, aproximadamente 20,28% (vinte vírgula vinte e oito por cento) do total do fundo.

Ressalta-se que o valor total dos recursos do CACS/FUNDEB destinado ao município de Viana foi  

de R$ 124.136.921,61 (cento e vinte quatro milhões, cento e trinta e seis mil, novecentos e vinte 

um reais e sessenta e um centavos), sendo aplicado o montante de R$ 120.812.528,24 (cento e 

vinte milhões, oitocentos e doze mil, quinhentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos) o  

que  corresponde  o  percentual  de  97,32199467%,  aproximadamente  97,32% (noventa  e  sete 

vírgula trinta e dois por cento)

Com  base  na  documentação  de  Prestação  de  Contas  apresentada  ao  Conselho  de 
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Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  -  CACS-FUNDEB,  deliberou  pela 

APROVAÇÃO da Prestação de Contas dos recursos do FUNDEB, referente ao Exercício de 2025 

deste município, na Reunião Ordinária do dia 19 de fevereiro do ano de 2026.

07. CONCLUSÃO DA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

X REGULAR REGULAR COM RESSALVAS IRREGULAR

08. AUTENTICAÇÃO DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL.

Luciana Santos Amorim
PRESIDENTE DO CACS/FUNDEB

Viana, 20 de fevereiro de 2026.
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